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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL E PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVE
1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para licitar, e, o objeto pelas suas características, se dará por meio de licitação, MENOR PREÇO GLOBAL, executada pelo regime de empreitada por preço unitário, onde estará se empenhando para oferecer os produtos necessários para CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL E PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVE para atendimento à gestão de Saúde no Município quanto ao atendimento da população na parte odontológica. 

2. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E SOLICITAÇÃO DE ACORDO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
 O objeto se encontra de acordo com o planejamento orçamentário do Município.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO

Por se tratar de insumos que devem ser utilizados, foi averiguada quantidade total que poderá ser utilizado, considerando os últimos 12 (doze) meses, a fim de efetuar a análise e se chegar a conclusão quanto aos requisitos necessários e suficientes para a escolha da presente licitação.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

Todas as quantidades do certame estão relacionadas no termo de referência e tendo por base as quantidades dispensadas nos últimos 12 (doze) meses.

5. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DE MERCADO
O levantamento da solução de mercado teve como principal análise valores praticados EM OUTROS ENTES a fim de auferir o valor de ser pago na licitação.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A Estimativa do Valor Global será de R$ 148.620,00, conforme Lista com a média dos valores cotados anexo a este documento.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução identificada para atendimento da necessidade explicitada visa atender as demandas do Município relacionadas à ao tratamento odontológico da população.

No termo de referência anexo a este estudo, encontram-se todas as informações suficientes e necessárias ao objeto que se pretende licitar.
8. JUSTIFICATIVA LEGAL DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

A regra geral nas contratações da Administração Pública é a realização de licitação, consoante explicitado na Lei Federal Nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O fornecimento do objeto comporta um único fornecedor, pois, será licitado menor preço global, sendo economicamente viável não parcelar, por trazer prejuízos quanto à qualidade e execução.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS DO ATENDIMENTO DA DEMANDA

Com a realização do processo licitatório, sendo dada a devida publicidade e transparência, pretende-se ampliar a competição e trazer a proposta mais vantajosa para a Administração, a fim de melhorar as atividades do Município e aperfeiçoar o recurso financeiro a ser empregado na execução da gestão pública. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO APÓS A FINALIZAÇÃO DO CERTAME

Após a finalização do certame, cumpre esclarecer que entrará na fase de execução da ata de registro de preços, assim, a mesma será fiscalizada e gerenciada por servidores, para salvaguardar a correta aplicação da lei e cumprimento do edital e seus anexos.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se aplica.

12. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

Foram solicitados produtos que tenham o menor impacto ambiental, sendo que que o Município deverá fazer o descarte dos materiais de forma apropriada.
13. CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE OU NÃO DA LICITAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a realização do fornecimento se mostra plausível e mais salutar tecnicamente por adequar-se ao aperfeiçoamento da manutenção da máquina pública quanto à gestão das políticas públicas na área da saúde odontológica. 
Assim, entende-se ser viável a abertura de licitação.

Ainda, sendo o valor estimado deste processo licitatório maior que R$ 80.000,00, e para que não haja prejuízo para as políticas públicas, o processo terá tratamento diferenciado para ME/EPP.

14. SOLICITAÇÃO DE EXIGÊNCIAS NO EDITAL.

A fim de auferir uma boa contratação, tornam-se necessárias as seguintes exigências:
Observações: O estabelecimento vencedor deverá apresentar: 

· Registro da empresa no Conselho Regional de Odontologia; (C.R.O.) da UF da licitante;

· Certidão de Regularidade do laboratório junto ao (C.R.O.) da UF da licitante;

· Comprovante de vínculo empregatício entre a licitante com o Profissional Técnico Protético; 

· Certidão de Inscrição e Regularidade do responsável Técnico junto ao (CRO) da UF licitante. 

No CNPJ do estabelecimento vencedor, deverá constar em seu cadastro CNES com Serviço de Prótese Dentária. 

O laboratório vencedor deve estar há uma distância até 40 km da cidade de Jaci/SP e fundamenta-se em critérios técnicos e operacionais indispensáveis à adequada execução dos serviços de confecção de próteses dentárias.

Ressalta-se que os materiais utilizados na confecção de próteses dentárias tais como resinas e outros de moldagem são sensíveis a variações de temperatura e ao tempo decorrido entre as etapas clínicas e laboratoriais. Nesse contexto, as elevadas temperaturas características da região podem comprometer as propriedades físicas e dimensionais dos materiais, especialmente durante o transporte de moldes, modelos e peças em processo de confecção.

O aumento do tempo de deslocamento, aliado às condições climáticas locais, pode ocasionar deformações, alterações dimensionais e perda de precisão dos moldes, impactando diretamente na qualidade final das próteses, podendo resultar em desconforto ao paciente, necessidade de retrabalho e atraso na entrega.

Além disso, a proximidade geográfica do laboratório contribui para maior agilidade logística, permitindo a realização de ajustes, provas e eventuais correções em tempo hábil, fator essencial para garantir a continuidade e eficiência do atendimento aos pacientes da rede pública de saúde.

Dessa forma, a limitação de distância estabelecida não tem caráter restritivo indevido à competitividade, mas sim visa assegurar a qualidade técnica dos serviços prestados, a economicidade ao evitar retrabalhos e a efetividade do atendimento, estando alinhada ao interesse público e aos princípios que regem a Administração Pública.

Solicitar - HABILITAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
-  Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica Operacional, que demonstre a execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado, ou documentos comprobatórios, de acordo com o §3º do artigo 88, da Lei Federal nº 14.1233/2021, COMPROVANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL E PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL REMOVÍVEL.
- indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
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